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  RIO GRANDE DO NORTE


A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual,
Considerando o Termo de Acordo homologado no âmbito da Ação Civil Pública nº 0861026-34.2021.8.20.5001, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal/RN;
Considerando os Atos de Nomeação publicados no Diário Oficial do Estado (DOE), nas edições nº 15.828, de 11/01/2025, e nº 15.831, de 16/01/2025, dos candidatos aprovados no concurso público de provas e títulos, Edital nº 1 - PGE/RN, de 13/11/2023, homologado pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado (CSPGE), conforme a Resolução nº 11/2024, publicada no DOE em 21/12/2024;
Considerando a reserva de vagas estabelecida no Edital nº 1/2023 - PGE/RN, item 5.1.1, conforme o disposto no art. 27 da Resolução CSPGE nº 3/2023 e na Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que dispõe sobre a reserva de 5% (cinco por cento) de vagas para pessoas com deficiência;
Considerando a reserva de vagas estabelecida no Edital nº 1/2023 - PGE/RN, item 5.2.1, em conformidade com o art. 34 da Resolução CSPGE nº 3, de 20 de março de 2023, e com a Lei Estadual nº 11.015, de 20/11/2021, que dispõe sobre a reserva de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas em concursos públicos para negras e negros;
Considerando a observância dos critérios de alternância e proporcionalidade na nomeação dos candidatos aprovados nas vagas reservadas, na forma do item 5.2.11 do Edital nº 1/2023 - PGE/RN, bem como ao art. 4º, da Lei Estadual nº 11.015, de 2021;
Considerando que os candidatos nomeados tomarão posse em solenidade coletiva no dia 19 de fevereiro de 2025, às 19 horas, no Teatro Alberto Maranhão (TAM), localizado na Praça Augusto Severo, s/n, Ribeira, Natal/RN,


R E S O L V E consolidar os Atos de Nomeações publicados na edição nº 15828, de 11/01/2025, e edição nº 15831, de 16/01/2025, do Diário Oficial do Estado (DOE), para provimento do cargo efetivo de Procurador do Estado de Terceira Classe, do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), na forma do Anexo Único, determinando que os 30 (trinta) dias para posse, estabelecidos no art. 69, da Lei Complementar Estadual nº 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Norte), serão contados a partir da publicação deste ato.
	
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 17 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
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FÁTIMA BEZERRA
Pedro Lopes de Araújo Neto


ANEXO ÚNICO
	Decisão Judicial proferida no Processo nº 0861026-34.2021.8.20.5001

	Cargo: Procurador do Estado de 3ª Classe



	Nº
	NOME
	DOCUMENTO
	CLASS. FINAL
	CADASTRO

	1
	ANA LUIZA ROMÃO DA SILVA
	3785378
	1º
	
	AC

	2
	CAIQUE JOSE CLEMENTINO DE ALCANTARA
	20072394115
	2º
	
	AC

	3
	PEDRO LUCAS LEITE LOBO SIEBRA
	20079804653
	26º
	1º
	PPP

	4
	BRENDA RACHEL LOPES
	4112218716
	3°
	
	AC

	5
	ARIEL CLYDE ARRUDA SKEETE
	002991922
	72º
	1º
	PCD

	6
	MARIA VITÓRIA DE RESENDE LADEIA
	16167358
	4°
	
	AC

	7
	PEDRO CARVALHO MITRE CHAVES
	17640273
	5º
	
	AC

	8
	GABRIELA FIGUEIREDO SOUZA LOPES
	3577640
	32º
	2º
	PPP

	9
	RAFAEL HEIDER BARROS FEIJO
	1667846
	6º
	
	AC

	10
	ARTHUR NELSON MARTINS
	6900756
	7º
	
	AC

	11
	GECIARA BEZERRA DE SOUZA
	3969245
	8º
	
	AC

	12
	SAMUEL DE FREITAS XEREZ
	20076305575
	9º
	
	AC

	13
	KELWEN LUCAS DA COSTA EVARISTO
	3776511
	33º
	3º
	PPP

	14
	LARISSA NOGUEIRA DE MORAIS GOMES
	3281024
	10º
	
	AC

	15
	PEDRO BORGES COELHO DE MIRANDA FREIRE
	3490822
	11º
	
	AC

	16
	GUTEMBERG MORAIS SERRANO
	2318139
	12º
	
	AC

	17
	ADERDIVAL BRITO CAVALCANTI JUNIOR
	001864855
	13º
	
	AC

	18
	MAYSA SOPHIA DE SOUTO SILVA
	3599162
	*
	4º
	PPP

	19
	AMANDA PONTES SOARES FERNANDES
	002515307
	14º
	
	AC

	20
	PAULO VITOR AVELINO SILVA BARROS
	001887761
	15º
	
	AC

	21
	RODRIGO GALVÃO DO AMARAL
	275266302
	*
	2º
	PCD

	22
	GIOVANNE DUARTE DE QUEIROZ
	3811335
	16º
	
	AC


* Candidatos classificados somente entre as respectivas vagas reservadas (PPP e PCD).
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